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PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2010 

 
Relação de Empreendimentos 

 

A – Programa de Conservação e Manutenção de Rodovias Estaduais 

    

Extensão (km) 
Distrito Operacional 

Pavimentada Não Pavimentada 
Custo (R$1,00) 

01. Maranguape 700 153,8 14.016.213 

02. Aracoiaba 450,5 157,6 6.655.943 

03. Itapipoca 496,1 606,2 9.249.810 

04. Limoeiro do Norte 764,8 438,3 9.410.065 

05. Santa Quitéria 647,9 461,4 8.742.622 

06. Quixeramobim 294,2 835 7.475.525 

07. Sobral 714,7 686,1 11.085.549 

08. Crateús 507,7 393,4 7.603.995 

09. Iguatú 602,4 704,8 9.548.435 

10. Crato 717,1 658,4 10.084.276 

Total do Programa 5.895,4 5.095,0 93.872.433 
 
 
 

Cronograma Financeiro 

    (Valores em R$ 1,00)  

Trimestre 
Discriminação 

1º 2º 3º 4º 

Total 
Programa 

A – Programa de Conservação e Manutenção de 
Rodovias Estaduais 15.476.422 25.267.694 27.463.951 25.664.366 93.872.433 

Total do Estado 15.476.422 25.267.694 27.463.951 25.664.366 93.872.433 

 
 

 


